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INICIO

29 /04/202s As
77H

TERMINO
ts/os/zo2s As

8H

LOCÁL:

hftps://bll.org.brl

CÁDÂSTRÂMENTO DE
PROPOST'ÁS

OBETO:

oBlETo: REGISTRo DE PREÇos PARA FUTURAS E EVENTUAIS coNTRAIAçôEs VISANDo A pRESTAçÁO DOs sERVIÇ0S DE
FoRNEcIMENTo DE LINK DE ACESSo À tnrrnret, poR MEtos DrcrrArs oe raausurssÂo ne rNroirN4eÇÂo vrA REDE DE
nÁolo orcrraL iwrRELEss) ou vrA FrBne óerrca, yuNro À nrvrnsos óncÂos óo úúNrcip]ó ór iiepriír'- ce.

HORÂ DA
ABERTURA

HORÂ DA
DISPUTÁ

CRITERIO DEDATÂ DA ABERTURÂ: TIPO:
ULGÂMENTO: MODO DE DISPUTA

15/05/202s 09H 09H

NCIA DE TEMPO: PARA TOT,AS AS REFERÊNCIAS DE'I'EMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SE OBSERVADO O
HoRÍRro DE BRAsÍLtA/Dr:

MENOR
PREÇO

GLOBAL POR

LOTE

MODALIDADE N9 DO
PROCESSO

PREGÂo
ELETRÔNICo

ABERTO

RG GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD E

PÁRTICIPANTE(S):

. CONTROLADORIA DO MUNICiPIO,

. SECRETARIA DE ADMINISIRÁçÁ0.

. SECRETARIA DE FINANÇAS.

. SECRETARIA DE cOvERN0 E prÁNEIAMENTO

. SECRETARIA DE SEGURÁNçA PÚBLICA,

. CABINETE DO PREFEITO

. PROCURADORIA CI'RÂL DO MUNICÍPIO

. SECRETARIA DA ASSISI'ÊNCIA SOCIAL
i SECRETARI/q DA EDUCACÀO
. SECRmARIA DA INFRAESI'RUTURA
. SECRL'IARIA DA IUVENTUDE, CULTI]RA, ESpoRTE E LÂZER
. SECRETARIA DE DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco
. SECRETARIA DE DESBNvOLvtMENTo RURAL E MEtO AMBTENTE

LrcrrAçÃo ExcLUstvÂ
OU COM COTÂS PARA

ME E EPP?

NÃo

PRESTAçÂo Dos
SERVIÇOS:

CONfORME A
DEItIAND^

PRÁZO PARÁ
PREsTÂçÃo Dos

SERVIÇOSr

(crNco) DrAS
APOS A EMISSAO DA

ORDEM DE SERVIÇOS _

ExEíjUÇÃo 12 (DozE)
MESES

vtcÊNcrA
CONTRÂTO:

12 (DOZE) MESES

POSSIBILIDÁDE
DE ExrcÊNclA Ds
DEMoNSTRÁçÃo
DOS SERVI

SIM

DOS ÂTENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGN AçôEs, REcuRsos E vrsrAs Ao pRocEsso
ATENDIMENTOS E DEMAIS 'TRÂTA'f IVAS, como PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS e PEDTDOS DE VTSTAS ÂOS AUTOS do
presente procedimento serão I.alizôdos EXCLUSM,TIEI fE por íieio vll-tual, :t,..:,lraÍrte pe.iido fot mal a ser enviado através
do e-mail: licitacao@itapaie.ce.gov.br, no càso de iMPüüNAçü[5 e RELURSOS serào realizados EXCLUSIVAMENTE
através da plataforma

Observações I mportantes:
Existindo divergência entre as informações constantes deste resunlo e dos demais campos do edital e seus anexos,
prevalecerão as informações aonstantes deste resunle.

1) J

^1
2) Havendo discrepância entre os textos conjtantes do eilital e seus arrexos, inclusive quanto a especificaçào dos materiais,

unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes Ca plataÍorma tsLl, prevaleceÉo as informaçôes constantes do
edital e seus anexos.
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t85FLS

tb

PÂRTE GERAL

pREÂMeulo

A PREFETTURA MUNICIPAL nr Ireea;É7cr, por meio do(al Agente de contratação, ora denominado

de Pregoeiro, e por ordem da autoridade competente deste processo ao qual consta acima relacionado,

torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na

modalidade PREGÂo, em formato u,rtnÔulco Ne 2O25.o4,22.O1, do tipo e critério de julgamento

assinalados no quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a

ser realizado em sessão pública por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico
www.bllcompras.org.br. dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação e demais procedimentos
atinentes ao processo, tudo mediante as condições estabelecidas e exigências preüstas no presente
Edital, na Lei Federal n.q 14.133, de 1a de abril de 2021, Decreto Municipal GAB/PMI n'07, de 15 de

ianeiro de 2025 e nas demais normas complernentares.

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas:

SUBPARTE A - CONDIçÔES PÂRA COMPETIÇÀO, IULGAMENTO E ADIUDICAçÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, iulgamento e formalização da
ata de registro de preços e do contrato.

SUBPARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços;
ANEXO III - Minuta da Ata de Regisúo de Preços;
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem como ob,eto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAçÕES VISANDO Â PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE ACESSO

À rxrenrrrEt, poR MEIos DrcrrArs DE TRÁNsMISsÂo oe lruromlAÇÃo vIA REDE DE tuíDlo
DrcrrAL (WRELESS) OU VrA FrBRA óprrCn, IUNTO À DMRSOS ÓRCÃOS DO MUNICIPIO DE

ITAPAIÉ - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo 01

do Edital.

2, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIÚ

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas:
2.1.1. Credenciamento perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (BLL);
2.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
2.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate;
Amostras, se íor o caso, da exigência de demonstração dos serviços;

\
2.7.4.
2.r.s.
2.t.6.
2.7.7.

MNegociação, se for o caso;
Apresentaçâo de propostas ajustadas, se for o caso; I.\rl
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2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas;
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classiftcado;
2.1.10. Recursos;
2.1.11. Adiudicação.

3. DAS CONDIçÔES PARA PARTTCIPAçÂO.

3.1. pOpERÂO PARTTCIPAR pESTA LICITAÇÃg:
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de IIIBID!§A que:

3.1.1.1. Sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, regularmente
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapaié /Ce, e que satisfaçam a todas as condiçôes da legislação em vigor, deste edital, e que tenha sua
atividade econômica compatível com o ob)eto da licitação, previamente credenciada perante a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - íBLLJ, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal
e intransferível do representante credencrado, e subsequente encarninhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado datas e horários estabelecidos neste edital;
3.1.1.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
3.1.1.3. Quaisquer dúvidas enr reiaçã\r ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo
número: Curitiba-PR (41) 3097-460(,, e aiIJa arravés do char pelo atendiruento onlinc no site:
www.bll.org.br ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
3.1.1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a iesponsabilidade legal do licitante ou
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico;

3.2. NÂo PoDERÃo PARTICIPAR DESTA LTCITACÃo:
3.2.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços oil fornecimento de bens a ele relacionados.
3.2.2. Empresas que não se enquadrenr na condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte - EPP (quando for exclusiva);
3.2.3. O responsável pela elaboração do projeto básico oLr do projeto execuüvo, ou empresa da qual o
autor do projeto se.ia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçào versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessárics;
3.2.4. Empresas reunidas em consórcio;
3.2.5. Organizações da Sociedade Civll de luter'csse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 /2014-TCU-Plenário);
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualifieadas na forma dos arts. 5a a 7q da Leí n.e 9.637 /7998,
exceto se o obieto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado
entre o Poder Público e a organiza(:ão social (Ácr!idáo n.e 1.40b /2017 - TCU-Plenário).
3.2.7. Pesso;r fisica ou jurídica que ie . ricoÍrre, ao ter,rtrú ca liciraçáo, irnpossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção de suspensãu temporána de participação em licitação, impedimento
de contratar com a Prefeitura -Municipal de. lbpale, tenham .sido declaradas inidôneas e esteiam
impedidas de licitar ou contramr com a Aorírinistração Pública Federal, Estadual e Municipal, que
esteiam cadastradas positivarrrente no Sistema dc Cadastranrento Unificado de Fornecedores (SICAFI,
no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica dç. TCU, r,o CaC:.stro Nacional de Empresas Inidôneas
(CEIS), no Cadastro Nacional de EmpÍ s Punidas CNEP)

ur

/r
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3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalizaçã<) ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.2.10. Pessoa frsica ou iurídica que, nos 5 (cincoJ anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escrâvo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
3.2.11. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
3.2.72. Os Ínteressados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação.
3.2.8. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação .iudicial desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão na
7.207 /2020 doTCU.
3.2.14. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
3.2.15. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
3.2.16. Empresas cujo obieto social não seja pertinente e compatível com o obleto desta licitação.

4. DTSPOSIçÕES DE OBSERVÂNCrA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a:
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou
anexadas a plataforma eletrônica BLL, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o
processamento e julgamento do certame;
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica BLL,
sem qualquer falseamento da verdade;
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação, a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus
ANEXOS;
d) Manter-se logado (online) ao BLL, acompanhando os trabalhos de processamento do certame
durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados do[a)
Pregoeiro(a) via CHAT;
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado na BLL;
f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;
g) Não cometer fraude fiscal;
h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(sJ;
i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilizaçâo de mecanismos eletrônicos de registro de
propostas, lances e/ou documentos;
j) Não indicar, para nns de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere
especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica na BLL;
k) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no arL 5a da Lei n0 72.846/2013.
lJ Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO DO PR NENTE NA PLATAFORMA ELETRONICA. Í

ó
Preíeitura Munrcrpal de ltapalé PáBina 5 de s
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5.1. Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - (BLL], provedora do sistema através de corretora de mercadorias
associada ou diretamente, no site da Bolsa. No caso de corretor, o licitante deverá estar credenciado
através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (BLL) por ele
indicada, iunto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - (BLL);
5.2- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e Leilões através de
contato telefônico pelo número (41) 3042-9909 ou pelo site www.bll.org.br, link - "termo de adesão",
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador
devidamente credenciado iunto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (BLL), poderes específicos de
sua representação no pregão.
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.
5.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO,

6.1. obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de cNpl, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são
válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema BLL os documentos exigidos no Termo de
Referência do Edital por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços lnicial;
bJ os Documentos de Habilitação; (caso seja declarada vencedora após notificaçãoJ
cl a Propostâ de Preços Ajustada; (caso seia declarada vencedora após notificação)

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de
que se façam as elucidações necessárias ao pleno iulgamento.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. FORMALIDADES QUANTO A pROpOSTA DE pRECOS:

7.7.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o anexo 02
deste instrumento, em papel timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada e sendo
enüada exclusivamente por meio da plataforma do BLL, caracterizando o item proposto no campo
discriminado, em conformidade com o Termo de Referência - anexo 01 do Edital.
7.1,.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem
como, para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidadaJ, o qual, encontrada
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor
oferta, a proponente será desclassificada.
7.13. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. caso a proposta de preços seja
apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições excetuadas no item 6.4 deste edital, a

J

proponente será desclassificada.
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7.2. DO CADASTRAMENTO DÂ PROPOSTA DE PR-ECOS:

7.2.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a

plataforma eletrônica BLL de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a data e

horário previstos para abertura da sessão do certame.
7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 74.133 /2027, e considerando a re8ulamentação contida no arL 26,

do Decreto ne 70.024 /201.9, o proponente DEVEú, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, registrar sua

proposta de preços (inicial) na plataforma do BLL, como também AND(AR o arquivo correspondente a

proposta [iuntamente com os documentos e informações técnicas de comprovação da qualidade do
objeto proposto, casos sejam exigidos no Termo de Referência], até a data e horário marcados para
abertura da sessão.
7.3. Os documentos que compõem a proposta de preços [inicial) e habilitação, caso anexada
inicialmente, do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a]
Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do enüo de lances, conforme parágrafo 8", art.
26, Decreto no 70.024/2079.
7.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir
a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos à
proposta comercial e/ou habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão. não caberá
oualouer alteracão ou desistência de proposta.
7.4.1. Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a)
Pregoeiro(al por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva,
sob pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação.
7.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
7.5.1. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da
descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se
for o caso), a quantidade e os valores unitários e total do obieto proposto, já inclusas todas as despesas
inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.
7.5.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente na BLL qualquer nome,
texto, elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da
proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATTVA.
7.5.3. No momento do cadastro da proposta comercial deverá o proponente anexar a respectiva
proposta de preços (inicialJ e a documentação de habilitação, se for o caso, bem como, realizar as
DECLARAÇOES ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema [se for o caso).
7.5.4. Para cadastramento da proposta no sistema BLL, o licitante deverá se ater ao critério de

iulgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo constante do início
deste edital, podendo ser:
7.5.4.1. Para cadastramento da proposta e para a oferta dos lances no sistema (BLLJ, o licitante deverá
se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de
resumo constante do início deste edital, podendo o lulgamento ser realizado PREçO GLOBAL.

7.6. PRECAUCÕES E COMPROMISSOS OUANTO A PROPOSTA DE PRECOS:
7.6.7. O registro de proposta de preços eletrônica, seia ela inicial ou final, vinculada ao presente
certame implica, independente de declaração expressa, na(o);

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS;
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de abertura da sessão públi estabelecida no preâmbulo d

Prefeitura Municipal de ltapajé
Rua São FÍanosco, Ne 175, Centro ' lta pajé/C E i
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c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas,

prazos e condições fixadas no Termo de Referência (anexo 01);

d) impossibiliáade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão

eíetrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na

sua proposta;
e) submissão às sançôes administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS;

$ obrigação de participar ativamente do certame ION-LINE) até a sua conclusão, encaminhando

tãda a àocumentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados

pelo[a) Pregoeiro(a].
7.6.2.- Ap6s a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma

hipótese desistência de proposta.

7.7. DOS PRECOS. CLASSTFICACÃO E CRITÉRIO DE IULGAMENTO DA PROPOSTA:

7.7.1. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações

quá fo.urn efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua

Proposta de Preços e lances.
7.7.2. Nào será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no Termo de Referência anexo

ao edital.
7.7.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas)

casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação,

quando for o caso.
i.7.4. Os p.eço. propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

7.7.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

àrró, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados

e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar

maior celeridade e eficiência ao lulgamento
7.7.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(aJ Pregoeiro(a) proceder às correçóes

necessárias.
7.7.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas

lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS.

7.7.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente

licitação. Entretanto, na disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite
máximo constante do Mapa de Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser

inferior ou igual àquele limite.
7.7.9. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. Nesse contexto,

estando a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada.

T.7.lO. O iritàrio de.iulgamento do processo licitatório será aquele constante da parte específica do

procedimento.
7.7.t1. Não serao adiudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários
e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referência.

7.7.12. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias

consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 34, do Decreto nq 10.024, de

2019. Caso a proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado

aquele deÍinido neste Edital
7.7.73. O(a) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem

como, munido da utilização do formalis modera poderá, dentro da análise de conveniência e
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oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

cànstantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequadaJ'

7.7.14. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam listados no item 6 do Termo de

Referência (ANEXO I DESTE EDITAL) e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase

de lances. o p.rrc para envio da referida documentação é de até 02 (duas) horas, a contar da

convocaçâo, e será rãalizado via sistema, caso opte por anexar os documentos de habilitação iá na

fase iniáial e a empresa for arrematânte do LOTE/ITEM, os mesmos iá serão analisados após a

disputa de lances sem a necessidade de reenüo dos mesmos.
B.Z. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.3. Cadastro Naciona! de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.oortaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, manüdo pelo

conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.nhp).

8.5. Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.6. para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa )urídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brlJ;
8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 72 da Lei n' 8.429, de'.l-992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.
8.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
8.10_ O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

8.11. Constatada â existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.
a.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).
8.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

8.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
8.15. Havenão necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sela por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apre elecido neste Edital.
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B.lT. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

9. DAsEssÃopúslIcl.

.bllcompras.org.br). 
t

Preferlura Munropál de ltapalé

Êur.Saoa,1 '\--*
Icitacó@itaoare.ce.pov.br

9.1. DISPOSICÕES PRELTMINARES:
9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma
(BLL), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de ltapajé/CE, AGENTE DE

CONTRATAÇÃO denominado como[a) PREGOEI RO[A).
9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e documentos de habilitação
e participar da disputa através da plataforma eletrônica.
9.1.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica,
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
9.1.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(al Pregoeiro(a) designado ao
respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital.
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na
plataforma pelo agente de contratação denominado como(a) Pregoeiro(a).
9.L.7. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os proponentes ocorrerá EXCLUSMMENTE mediante
troca de mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica [CHAT), o qual será gerenciado
diretamente pelo(a) Pregoeiro(al e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica.
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica BLL, anexar a
PROPoSTA DE PREÇOS INICIAL, a DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO, registrar os LANCES, anexar a

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e
PRESTAR AS INFORMAçÔES SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos ônus
decorrentes de preclusâo de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de
obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.1.9. A nâo anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no Edital
(e seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de informações
e não pronunciamento em relação à questão suscitada pelo(a) Pregoeiro(a), além de possibilitar a
oportuna DESCLASSIFICAÇÂO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicaçâo
das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e
penais que seu ato acarretar, nos termos das regras conüdas no Capítulo I do Título IV da Lei n0
74.133 /2027.
9.1.10. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA
SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da
plataforma eletrônica BLL.
9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão do[al Pregoeiro(a) no decorrer da Sessão e a plataforma
eletrônica permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os Iances serão recebidos,
sem qualquer prejuízo dos atos realizados.
9.1.12. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro[â) persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, a
Sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 24h (vinte e quatro horas)
após
(www

comunicação expressa aos particip tes, p meio da p lataforma eletrônica no sítio
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9.4. DA FASE DE LANCES.
9.4.1. A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto fechado",

conforme assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante atentar-se
quanto ao formato definido, observando, ainda:

9,4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO:
g.4.2.L. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances

públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos:
durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada
ce ofertado nos ÚLtlMos DolS MINUToS do período

a) A etapa de envio de lances na sessão pública
automaticamente pelo sistem
de duração da sessão pública.

a quando houver I I
.Jr§*{L,x
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9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos di\/ulgados ou

disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE.

9.1.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a Sessão com a devida comunicação

prévia via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica BLL a nova data e horário para a

sua continuidade.
9.1.15. Em face do horário, poderá o[a) Pregoeiro[a) estabelecer intervalo para almoço, sem a
suspensão da Sessão, mediante comunicação préüa via CHAT.

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

9.2.1. O[A) Pregoeiro[aJ realizará previamente a sessão eletrônica, a conÍiguração quanto a

operacio;aiização do lulgr-ento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta[s)

dà preços inicia(l)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente,

dentre outros parâmetros relativos à disputa.
g.Z.Z. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do edital) terá início a

sessão púúlica do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços

iniciais cadastradas, passando o(al Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

9.3. Ol nCEtTenttIOAOE r INÁIISE Ol CONrOruuIOlnr OeS PnOpOSTAS OE pREçOS INICIAIS.

9.3.1. Antes da etapa de disputa, o(a) Pregoeiro(a) verificará preliminarmente as propostâs de preços

iniciais registradas eletronicamente no sistema (somente os dados inseridos nos camoQs da
proposta. neste momenb, não temos acesso a propostâ em arquivo) e DESCLASSIFICARÁ, por

àespacho fundamentado, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estâbelecidos

neste Edital (e seus ANEXOSJ, respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase

competitiva.
9.3.2. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de

Referência fanexo 01).
9.3.3. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o proponente perante os

demais concórrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÁO da proposta.
g.3.4. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompânhamento em tempo real, por todos os participantes.
9.3.5. Somente os proponentes com propostas iulgadas conformes com as exigências formais do Edital

[e seus ANEXOS] participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, havendo a ordenação

automática das propostas pela plataforma eletrônica BLL.

9.3.6. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o[a) Pregoeiro[al DECLARARA o certame

DESERTO, porém a critério da Autoridade competente o mesmo poderá ser republicado sendo

remarcada nova data na plataforma.
9.3.7. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, o(a) Pregoeiro(a)

DECLARARÁ o certame FRUSTRADO.
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9.4.3. DO MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO:

9.4.3.7. No modo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos:
a) A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará aviso de

fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um segundo período de
tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR CENTo SUPERIORES àquela possam
ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o

encerramento deste prazo;
c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, poderão os autores
dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL
E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo;
d) Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores;
e) Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais proponentes, até o máximo de TRÊS, na ordem
de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será
SIGILOSO até o encerramento deste prazo;

I Poderá o(al Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o REINíCIO DA ETAPA FECHADA caso nenhum
PROPONENTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atenda às exigências de HABILITAÇÃO.

9.4.4. ORIENTAçÔES GERAIS SOBRE OS LANCES:
9.4.4.7. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços
(inicialJ. Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.
9.4-4.2- Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item.
9.4.4.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seia maior que o menor lance já ofertado por outro(s)
proponente.
9-4.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertâ deverá ser de R$ 100,00
(cem reaisJ, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019.
9.4.4.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(al nem

/+ ilr

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de DOIS

úlnUfOS J ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
t; U, úpótur. de não liaver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e 7.4.9, a sessão pública

será encerrada automaticamente.
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no

item 7.4.10, o(a)pregoáiro(al poderá admitir mediante justificaüva o reinício da etapa de envio de

lances, em p.oi d" .on.ecrção do fomento a disputa ou do melhor preço, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 7e do Decreto Federal ne 1O.O24, de 20 de setembro de 2019.
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9.4.4.6. Aberta a etapa competitiva, os represeÍrtantes dos PROPONENTES deverão estar conectados

ao sistema para partiiipar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do proponente se manter

conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
g.4.4.7. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de iulgamento definido,

podendo, contudo, o[a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea.

b.+.+.A. Nao serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
S.a.+.S. eua"ao o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02

(duasJ caias decimàis,'serão consideradas apenas as 02 (duasJ primeiras casas decimais (centavos),

àevendo o(al pregoeiro(al e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessárias,

inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
g.4.5. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para o(al Pregoeiro(a) no decorrer da

etapa de enviã de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem preiuízo dos atos realizados.
9.4.6. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.4.7. Na hipótese dos itens 9.4.4 e 9.4.5, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.4.8. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito

de ordenação das propostas.
9.4.9. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

9.4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração posterior.
9.4.11. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer lance cujo

valor seia considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual

terá a faculdade de repetir tal lance.

9.S. DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

DIREITOS DE PREFERÊNCIA
9.5.1. Após a etapa de enüo de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.
44 e art.45 da Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos

critérios estabelecidos no caput do art. 60e da Lei ne 14.1,33 /2021 de 1q de abril de 2021, se não houver
proponente que atenda à primeira hipótese.
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC n4123, de 2006.
9.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, caso não hala enüo de
Iances após o início da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada
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9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cincoJ minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

i.s.S. C".o a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classiÍicada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5%o- (cinco por centol,

na ordem de ilassifiiação, paia-o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.
9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
9.5.7. úa hipótese dà persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma

eletrônica dentre as propostas empatadas.
9.5.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes

descritos no subitem anterior, será mantida a ordem classificatória original.

9.5.9. verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado:
9.5.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(aJ poderá consultar o Portal da Transparência do

Governo Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido [pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outrosJ", bem como no Portal da Transparência dos

Municípios do Estado do Ceará fhttp://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3", inciso II, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou o limite proporcional de que

trata o artigo 3', § 2', do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

9.5.9.2. Paraa microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 200lo (vinte por cento) de que trata o artigo 3', §§ 9'-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006.

9.5.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, o(a)

Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme
artigo 3o, §§9', 9"-4,10 e 12, da Lei Complementar n"123, de 2006, com a consequente recusado lance

de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

CRITÉRIOS DE DESEMPÂTE

9.5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITÉRIOS

DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art.60, caput e seu § 10, da Lei na

14.733 /202L, respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras:

a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:
I. disputa Íinal, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
II. avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
IIt. desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
IV. desenvolümento pelo proponente de pr con forme orientações dos

órgãos de controle.
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b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

IL Empresasbrasileiras;
lll. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 72.187, de 29 de
dezembro de 2009.

c) As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei
Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.6. DA NEGOCIAçÂO:
9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o[a) Pregoeiro(aJ poderá encaminhar,
pela plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seia obtido melhor preço,
observado o critério dê julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital.
9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
proponentes.
9.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro[a) solicitará a proposta de preços final [consolidada)
devidamente escoimada do(s) proponente(s) vêncedor(esJ.

9.7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA pE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto
ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços
final fconsolidada), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até O2
(duas) horas, contado da solicitaçâo do(a) Pregoeiro[a] no sistema.
9.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(al Pregoeiro(a) ou a pedido da
autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta
de preço adequada.
9.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrôes e
formalidades exigidas a proposta de preços inicial.
9.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preÇos unitários e totais de cada
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação, podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontiá-la ante a proposta de preços (inicial).
9.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o ltem e ou
lote/grupo quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer
a devidas adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
9.7.6. A proposta de preÇos final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado
em todos os Itens e ou Iotes/grupos, conforme critério de iulgamento definido.
9.7.7. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 fduas) casas
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (aJ estará autorizado a adjudicar o objeto
realizando arredondâmentos a menor no valor cotado.
9.7.A. A qualquer momento, o(aJ Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificações por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de ITAPAJÉ ou da
autoridade competente para fins de avaliação da conformidade do obieto cotado às especificações
técnicas contidas no Termo de Referência.
9.7.9. Será DESCLASSI FICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas
as situações e procedimentos previstos nos itens9-7.9.3 e 9.7.9.4 deste Edital:
a) Deixar de comprovar requisito para fins d xeTcício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o casoJ;

I
I
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bJ Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOSJ que

preludiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto;
i1 inaique obieto que não atenda a todas as exigências de qualidade, amostras e às especificações

técnicas contidas no Termo de Referência (anexo 01J;

d) Não contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no Termo de Referência (anexo

01).
g.i.g.t. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas no

Edital e seus ANEXOS, bem como cuio objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as

especificações mínimas exigidas no Termo de Referência (anexo 01).
g.i.S.Z. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Pregoeiro(a) examinará a PROPOSTA

SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores.
9.7.9.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEX0S que

não afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a)(a) ou da

Autoridade Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo
complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelofa) Pregoeiro(a), a

qualquer momento durante a fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a
Íinalidade do certame.
9.7.9.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade
possível no certame, o(al Pregoeiro[a) poderá:
a) Solicitar complementação de informações, documentos e aiustes na proposta escrita para fins de
atendimentos das exigências legais e editalícias;
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços
para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global
proposto;
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e

documentos ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação;
dJ Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações
acessórias ou que não preiudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via
CHAT, na ata dos trabalhos.
9.7.9.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(al pregoeiro(a)
passar à análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC ns 723/2006, podendo-se reabrir os
procedimentos previstos no item 9.5 deste Edital.

9.8. DA ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA:
9.8.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços:
9.8.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(al Pregoeiro(al examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao

cumprimento das especificações do objeto.
9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão np 7455/2078 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do art. 59, inc. III, Lei n0
1,4.733 /2021para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço.
9.8.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentaçâo que comprove que os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os d mercado do objeto deste Pregâo.
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a.1) para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

aos custos com indÍcios de inexequibilidade;
> Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissÍdios coletivos de

trabalho;
> Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
F Consultas a enüdades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
> Pesquisas em órgãos púbticos ou empresas privadas;
D' Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa

privada;
> pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
F Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
> Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistâs publicados por órgãos de pesquisa; Estudos

setoriais;
> Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distritâI, estadual ou municipal;
D Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente

disponha para a prestação dos serviços;
> Demais verificações que porventura se Rzerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 3070 (trinta por centoJ da média dos preços ofertados pârâ o mesmo item, e a

inexequibilidadi da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a

sua imedia12 desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade

da proposta.

9.8.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompaúveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a

parcela ou a totalidade da remuneraçâo.

9.8.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços:

9.8.3.1. O(a) Pregoeiro[al poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de

funcionalidãde diiponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena de

não aceitação da proposta.
9.8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo[a) Pregoeiro(a], destacam-se os que

contenham as caracterÍsticas do material ofertado, em compatibilidade como Termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, Sarantia ou validade, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

9.8.3.3. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a)

PregoeiroIa).
g.8.ã.4. Se a proposta de preços final (consolidadal da proponente vencedora for desclassificada, o(aJ

pregoeiro(a) examinará a propostâ subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e,

assim sucássivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital'

9.8.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro[a) passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.8.3.6. Também nas hipóteses em que o[a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comop
,lí

roponente para qu

.a-
a obtido preço melhor. J

\

Prefeiturê Municrpal de ltapaié
Rua São FrânÔsco, Na 175, Centro - ltapajé/CE I CEP

17 de 54licitac .ce

www.itapaje.ce.gov.br

NqFts

o7.683 956/0G11'84
2.6 CN P,]

se)

@
SN§,

J \ PREFEITURA DE,

áü, |TAPÁJE I



J \ PREFEITURADE,

{ü ITAPAJE

------------ l
onseRvnçÃo: conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão ne 2.443 /2021 - i
plenário, j vedação no art. 64 da Lei 74.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar i

condições de habilitação preexistentes à abertura da sessáo pública que não foram anexados ao BLL I

no momento oportuno, de forma que PoDEfu{ o(a) Pregoeiro(al diligenciar para permitir tal 
I
IqqylL_E_.!{E_ryL{ÇRo_2E_P999YEII99_ _______J

9.8.3.7. O(aJ Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das piopostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível ,o, p.opon"nt"r, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o

disposto na Lei ne 9.784, de 29 de ianeiro de 1999.

9.9. DA VERIFTCAçÃO DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAçÃO:
9.9.1. incerrada a etapa de disputa de lances e enüo de proposta de preços final (consolidadaJ, o(a)
pregoeiro(a) verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes

coniultasTdiligências necessárias, a partir da ordem de classiÍicação e apenas em relação à(sl

proponentes mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo:
à, iadastro Consolidado de Pessoa furÍdica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

(CEISI e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

b. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPlJ, mantido pela Receita Federal do Brasil;

c. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência

de condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
d. Verifiiação à" qre o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 deste

Edital;
e. VerificaÇão de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste

Edital;
9.9.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o[a) pregoeiro(aJ desclassificará a

proposta do proponente, sendo este impedido de p,rosseguir no certame, por decisão fundamentada,

à"uid"*"nt"i"gistrada no campo DESCLASSIFICAÇÂo da plataforma eletrônica BLL.

9.10. DA FASE DE HABILITACÃO:
9.10.1- Estando o[s] proponente(sJ classificados, o(aJ Pregoeiro[a) o convocará em ordem de

classificação, via gLL, caso não já tendo sido anexada no instante de cadastro da proposta de preços

inicial (nos termos previstos na observação do subitem 7.2 deste Edital), para fins de

encaminiamento / anexàçáo da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR

ANEXO", no prazo de até 02h [duas hora), contados a partir da convocação do(a) Pregoeiro(aJ,

podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério do(aJ Pregoeiro[a), observadas

as regras contidas nos itens 05, 07 e 08 deste Edital.
9.10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a] complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

bJ atualização de documentos cu.ia validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

T

9.10.3. Os documentos necessários a Habilitação do[s) proponente(s) classificado(sJ serão os definidos

no Termo de Referência (anexo 01).
9.10.4. A verificação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 9.10.1, deste edital.

9.10.5. O(a) Pregâeiro(a) poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica Demandante ou ao Órgão

Gerenciaáor do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da

{

J
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9.11. DA FASE DE RECURSOS:

9"11.1. Deciarado o[sJ venceáor(es), o(a) pregoeiro[a) abrirá prazo mínimo de 1s (quinze) minutos,
durante esse período qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do

sistema, manifesta. sui tNtrltçÂo DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é,

indicando contra qual[is) decisão(õesJ pretende recorrer e por qual(is) motivo[s).
g.Ll.Z. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado

pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao iulgamento,
àurante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos.

9.11.3. Havendo registro de INTENÇÃó DE RECURS6, o(al Pregoeiro(a) fará JUÍzo DE

ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, reieitando-A

em campo próprio do sistema, em razão da nâo observância dos pressupostos recursais de

admissibilidade.
9.11.4. Será rejeitada a INTENÇÂO DE RECURSO de caráter protelatório que:

a) se,a registradâ por quem não tenha legítimo interesse;
b) seja intempestiva;
c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou
dl seia funàamentada em mera insatisfação do licitante, sem que ha.ia a explícita alegação de qualquer

fáto preludicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em desconformidade com o presente Edital e/ou
com a legislação vigente.
9.11.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de até 03 (três) dias para

PNEFEITURA DE,

Itspâte MâB Fone ô Fêliz

conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação

as exigências contidas no edital (e seus anexos).

9.10.6. Será INABILITADO o licitante que:

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6 do Termo de

Referência do Edital;
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido;

cj apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no

item 9.10.1 do edital;
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o obieto da presente

licitação;
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos'

9.10.7. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não

será motivo de TNABILITAÇÂO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA,

sendo observado o seguinte procedimento:
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos

termos definidos na Lei Complementar ne 723/2006.
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da

cànvocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de 
"rántu"ir 

certidões, visando levantar a(sl restrição(ões) identificada(s) na fase de

habilitação.
c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do

dlreito à contratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE convocar os licitantes

remanescentes na ordem de classificação para firmamento do contrato.
9.10.8. No julgamento da habilitação, poderá o(a) Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diligências e

decisões que visem sanar erros ou falhas que não pre.judiquem a validade e segurança jurídica da

documentação apresentada.

í

j
resentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no
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sistema e, havendo imagens, ilustrações e demais informações não suportadas pela plataforma, também

deverão ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital, ficando as demais licitantes,

desde logo o protocolo na Plataforma do BLL, intimadas a apresentar contrarrazões, também via

sistema ; e-máil, no caso da situação anterior, em igual prazo, que começará a correr do término do

prazo da recorrente.
ô.t1.6. pr., iustificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame

disponíveis na própria plataforma eletrônica BLL.

9.Li.7. oecoriidos os prazos de apresentação de razões e contrarrazôes, o(a) Pregoeiro(al deverá

analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(sJ recorrente[s), podendo, em sede

de iuízo de retratação:
a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,

b) manter inalterada a decisão recorrida.
ai bri"", em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer técnicos

ou demais informàções da área técnica interessada/responsável e/ou juídico para fins de proclamação

de decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais

não são de competência do(a) Pregoeiro[aJ.
9.11.8. Caso nao hr,, a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões

recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pelo(aJ Pregoeiro(aJ, à análise

hierárquica superior para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento:

a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos,

como também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro[a).
b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou ,urídico para fins de decisão.
g.1r7.g. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema no prazo

legal importa pieclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adiudicação do objeto e

homologação do certame.
9.11.10. A critério do[a) Pregoeiro(a) ou da autoridade superior, e considerando eventuais indícios de

ilegalidades ou irregularidades no iulgamento do certame apontados na própria intenção de recurso,

poáerá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões fou
àe sua apresentação fora do prazo legalJ, como mero exercício do direito constitucional de petição (art.

5e, XxXIV, "a", CRFB/1988).
9.11.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião dO exercíCiO do direito de contrarrazoar.

9.71.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação

dos atos decorrentes da decisão.
9.11.13. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de intenção de

recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao[s)

item(nsJ/grupo/lote(s) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente

reco.uçaiá a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o

encerramento da sessão e adjudicação do obieto pelo(a) Pregoeiro(aJ em face dos demais itens/grupos
do obieto da licitação, através de adjudicação ou homologação parcial.

9.12. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO:

9.12.1. À(o) pregoeiro(al é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediente motivo

devidamente iustificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão

na plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo

do(a) Pregoeiro(aJ realizar o devido agendamento prévio na plataforma do BLL

9.12.2. O(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, das

amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos,
r diligência a fim de obter melhores subsídios ..:pareceres técnicos e/ou suspender â sessão para re tza

g''x'
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para as suas decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será

ieiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do prosseguimênto aos

participantes, a qual serão informados na plataforma do BLL [BLL].
g.t1.3.' Asessãô pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas),

em relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE[SJ do obieto que apresente os seguintes eventos,

observada sempre a ordem classificatória da fase de lances:

a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase

piepaiatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam;
b) Conitatado erro/impropriedade na aceitação e lulgamento da proposta, ou no julgamento da

nábilitaçao, o certame iestàrá retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do

erro/impropriedade declarada;
c) Licitánte declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo CADASTRO DE

RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e lulgamento das propostas;

d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitação

fiscal e trabàlhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste

Edital, nos termos do art. 43, §1s da LC ne 123 /2006, sendo reiniciados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento

dà assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e iulgamento
das propostas.
9.12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão

reaberta, sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica BLL a data e hora de tal reabertura.

9.13. ENCERRAMENTO DA SESSAO:

9.13.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes

participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da

àocumentação exigiáa para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao

final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
9.13.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seia

compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo[a] Pregoeirofa) a

adjuàicação do obiáto desta licitâção ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a

reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos

proclames de julgamento;
L) À assessoria .1urídica da Prefeitura Municipal de ltapa.ié/CE, para fins de análise e parecer jurídico;

ci e depois à(sJ autoridades(sl competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

10. DA ADIUDICAçÂO r HOrrlol,oclçÃo.

10.1- Quando não houver recurso administrativo, o[a) Pregoeiro(a) encerrará a sessão e adjudicará o

objeto ao(sl licitante(sl cuia(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. Neste

caso, o(a) Éregoeiro(a) encaminhará o processo devidamente instruído à apreciação da Autoridade

Competente para fins de HOMOLOGAÇÃO.
lO.Z. O oUláto da licitação será adjudicado ao proponente declarado vencedor, por ato do(a)

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.
10.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
poderá
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a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação;

b) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aprovêitamento

dos atos não viciados; ou,
c) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do

interesse público primário tutelado.
10.4. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
d) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das

piopo.t"r, fica(m) o(s) licitante(s) liberado[s) dos compromissos assumidos em sua(sJ proposta[s).

11. DA(S) DorAÇAo(ÕEs) 0RÇAMENTÁRIA(S)

11.1. por se tratar de licitação via Sistema de Registro de Preços - SRP, no presente procedimento não

foram fixadas as dotações orçamenúrias e fontes de recursos correspondentes ao objeto, posto que

estes somente serão definidos quando do momento da contratação, ha.ia vista a natureza do

procedimento e a não obrigatoriedade ünculativa, sobretudo, ocasionado pela imprevisibilidade de

eventuais contratações.

12. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. PROCEDIMENTOS DE FORIÚALIZACÂO:
12.1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Itapa.ié - ce convocará o

proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

iutura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

1,2.1.2. As obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,

repiesentada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos

deite edital e seus anexos, do Decreto Municipal GAB/PMI no 07, de 15 de ianeiro de 2025 Lei Federal

n.e 74.133/2027 de 1a de abril de 2021.
lz.l.3. o Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços.

72.1.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 [uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado

seja aceito pelo Município de Itapajé - Ce.

1,i.1.5. o piazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igual período, desde que comprovado a vantajosidade.
1Z.t.O. N" hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, outro

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata

de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condiçôes propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções preüstas na 74.733 /2021 de le de abril de 2021, e em outras

legislações aplicáveis.

12.2. DO CADASTRO RESERVA
7Z.Z.l. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condições para a formalização da

ata de registro de preços e o respectivo cadastro reserva, de modo que será incluído na ata, na forma de

anexo, o registro:
a) Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem su roposta original.
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l2.Z.Z. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, preferencialmente, será

observada a existência de formação de cadastro de reserva.

12.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem

anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

pieüstas da ARp, em Lei e no Decreto Municipal GAB/PMI no 07, de 15 de janeiro de 2025.

12.3. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES:
12.3.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto

ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de

licitação, poderá:
a) Convoiar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

oLtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adiudicatário.

b) Ad.iudicai e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

f23.2. Arecusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e

à imediatá perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.4. A reiusa in.justificada ou a carência de iusto motivo por parte da vencedora, passível de análise

pela Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, suleitará a

Proponente à aplicação das penalidades preüstas neste Edital.

fZ.i. Os propo;entes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.e 74.133 /2021
de 1o de abril de 2OZl e Decreto Municip al n.e 028/2023, de 08 de agosto de 2023, deverão obedecer às

disposições e obrigações específicas elencadas na Atâ de Registro de Preços (anexo 04) do edital.

13. DA FORri{ALTZAçÃO DAS CONTRÁrAÇÔES

13.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
13.2. Dentro da validade da ARP, o adjudicatário registrado poderá ser convocado para comparecer
perante o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços'

i:.:. e Aa.inirtração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio

eletrônico ou publicação no Diário Oficial do Município - DOM, para que seia assinado no prazo de

05[cinco) dias, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à
contratação, sem preiuízo das sanções previstas neste Edital'
13.4. O prazo právisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
i3.5. O p.rro de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contrâtual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um] exercício

financeiro.
13.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
13.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei ne \4.133/2021 de 1e de abril de 202L.

13.8.
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13.9. Se o adiudicatário quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser

convocado outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da

aceitabilidade dá proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO PAGÂMENTO E DEMÂIS CONDIçÕES DO OBIETO

14.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao

obieto e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referência e

seus anexos.

15. DASINFRAÇOESESANçÕES

15.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.e 12.846/?013 aqueles que cometerem atos

lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos:

aJ írustrar ou fraudar, mediante âjuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastâr licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
ej criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa iurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativo;
f,l obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
gJ manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública.

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2027, o licitante/adiudicatário
que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacol'do com as especificações do edital;
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
eJ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
0 fraudar a licitação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei n.e 12.846, de 2o13'

15.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 762 da Leí 74.133/2021 e das disposições constantes do Termo

de referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR,

serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem preiuízo das multas eventualmente previstas

no Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

a) Dar causâ a inexecução parcial do obieto
Advertência, quando não se justificar a imposição de

alidade mais VE

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que

cause grave dano à Administraçâo, ao funcionamento
dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo.

lmpedimento de licitãr e contratâr no âmbito da
União pelo período de 6 [seis) meses a 2 (dois) anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo peúodo de 1 um) ano a 3 (três) anos,

quando não se justificar a imposição de penalidade
mals ve

d) Deixar de entregar documentação exigida para o

certame.

Impedimento de licitâr e contratâr no âmbito da
União pelo período de 1 mês a 6 meses, quando não

SE ustificar a im SI ode enalidade mais ve

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justifi cado.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo perÍodo de 2 fdois) meses a 1 (um) ano,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mals rave

0 Não celebrar a ata de registro de preços ou não

entregar a documentação exigida para â contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de
sua ro osta

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) anos,

quando não se iustificar a imposição de penalidade
mals ve.

g) Ensejar o retardâmento da execução do obieto ou

da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo perÍodo de 3 (três) meses a 1 [um) ano e 6
(seis) meses, quando não se justificar a imposição de

nalidade mais VC

h) Apresentâr declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licita ou â execu do ob eto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo peíodo de 3 (três) a 6 (seis) anos

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

exec do ob eto
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

lo eríodo de 3 três a6 seis anos

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de ual uer natureza

Declaração de inidoneidade para Iicitãr ou contratar,
io ríodo de 3 três a6 sels anos

k) Praticar atos ilÍcitos com vistâs a frustrar os Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
elo ríodo de 3 três a6 sels anos

l) Praticar ato lesivo previsto no arl 50 da Lei ne

12.846, de le de a osto de 201.3

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
elo erÍodo de 3 três a6 seis an0s.

15.4. Nas condutas previstas nas letras "b","c","d""'e","f'
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar n

/6

e "g" do item 15.3, quando justificada a
declaração de inidoneidade para licitar e

o âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pe lo prazo mínimo d 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos
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15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sânções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e

formalmente pelofa) Pregoeirofa) ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do

ato, o qual devem iár reportados à Assessoria furídica da Prefeitura Municipal de Itapaié para a devida

apuração.
lB.Z. as penalidades somente deixarâo de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade

requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

1SS. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação dà sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à

piopon"nt" serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou

apresentado nos documentos do processo.

13.9. euando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave

das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até

metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.

15.10. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as

penalidades consideradas cumulativamente.
15.11. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do

objeto poderá resultar no cancelamento do registro de preços do Fornecedor.

15.12. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que

incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata.

15.13. A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5%o

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% [trinta por cento) do valor da ata de registro de preços e

ierá aplicada ao responsável por qualquer das inftações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.

74.r33 /2027.
15.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devidá pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
15.15. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura de

processo deãpuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa

ao Fornecedor.
15.16. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15

(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de

áávertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15

(quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato.

ii.fZ. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
1S.18. A aplicação das sanções prêvistas de impedimenro de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de
procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão

composta de no mínimo 2 [dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.19. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas

.iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais

no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação II
A
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15.20. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
tS.Zt. d prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infraçâo pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei.

15.22. Excepcionalmente, desde que iustificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de

Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da

multa presumida, em conformidade com o rnstrumento convocatório, Termo de Referência, ou ata de

registro de preços, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária.
1S.23. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no cadastro Consolidado de
pessoa lurídica dà tCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEPJ e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção.
15.24. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à

Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos.

15.25. Os instrumentos de requerimentos, de defesas préüas e de recursos eventualmente interpostos
pelos licitantes, adludicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os

documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão

ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conÍeridas com o original por servidores

da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o

fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, as despesas correspondentes
deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

16. FRAUDE E CORRUPçÃO

16.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:
al "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
cl "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artifi ciais e não-competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstruüva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática preüsta neste subitem;
(2) atos cuja intenção se.ja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Fêderal nq 14.133, de 1e de abril de 2027, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato Íinanciado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais didas administrativas, criminais e cíveis.
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17. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES, DILIGÊNCTAS, REVOGAçÂO E ANUIIIÇÃO

17.1. eualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública'

12.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica pelo próprio sistema BLL'

tZ.S. e impugnaiao não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela

elaboraçãà A-o 
"âitat 

e do, 
"n"r,o., 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de

recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.5. Os pedidos áe esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

excúsivamente por meio eletrônico üa internet, no endereço indicado no Edital.

17.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

- elaboração do edital e dos anexos.
17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(al pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

iZ.S- er reipostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DILIGÊNCIA. RE'YOGAÇÃO E ANULACÃO

17.1. DILTGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou

permitir selam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da

Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.
fZ.i.f. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêJo

no prazo determinado pelo(aJ Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação

17.2. REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente

àevidamente lomprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qtralquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado

18. DISPOSIçÔESGERAIS

18.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da dispúta entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da

segurança e do regular funcionamento da administração.
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(al Pregoeiro(al durante a sessão e pela[s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação da Lei n.e 14.133 /2027 de 1e de

abril de 2021 e Decreto Municipal GAB/PMI no 07, de 15 de ianeiro de 2025.
18.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.
18.4. Na contagem dos prazos estabetecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal
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18.5. Os avisos de prosseguinrento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante a plataforma: wwwbllcompras.org br'
18.6. Quaisquer informações poderâo ser obtidas das 08h00min às 14h00min, na sede do

Departàmenio de Licitações da Prefeitura de ltapajé, situado no endereço Rua São Francisco, Nq 175,

Centro - Itapajé/CE ICEP: 62.600-000, ltÀpaié /CE.
18.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE e também no site do município no endereço:

https://www.itapaje.ce. gov.br/.
18.8. para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro

da Comarca de Itapajé - Ce.
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